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“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUAS AVENIDAS e PRAÇAS, QUE ESPECIFICA.”

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

                        Art. 1º - A Rua Alameda A, do Loteamento Residencial Jardim do Lago, passará a ter a seguinte denominação: Rua LIDIANE CRISTINA DA COSTA QUEIROZ.

Art. 2º - A Rua Alameda I, do Loteamento Residencial Jardim do Lago, passará a ter a seguinte denominação: Rua OTAVIO RODRIGUES DA ROCHA.

Art. 3º - A Rua Alameda G, do Loteamento Residencial Jardim do Lago, passará a ter a seguinte denominação: Rua MAURACY MENDONÇA.
 Art. 4º - A Rua Alameda F, do Loteamento Residencial Jardim do Lago, passará a ter a seguinte denominação: Rua VALDETE MOISES.

Art. 5º - A Rua Alameda E, do Loteamento Residencial Jardim do Lago, passará a ter a seguinte denominação: Rua MARIA MIGUEL MOYSES.

Art. 6º - A Rua Alameda B, do Loteamento Residencial Jardim do Lago, passará a ter a seguinte denominação: Rua ANDERSON DE QUEIROZ FREITAS.

Art. 7º - A Rua Alameda C, D, J, do Loteamento Residencial Jardim do Lago, passará a ter a seguinte denominação: Rua ANTONIO CARLOS FRASCARI.

Art. 8º - A Rua Nove, do Bairro João Crisóstomo de Freitas, passará a ter a seguinte denominação: Rua GILMAR ALVES DE FREITAS.

Art. 9º - A Rua Dez, do Bairro João Crisóstomo de Freitas, passará a ter a seguinte denominação: Rua VALDIVINA PEREIRA DE OLIVEIRA.

Art. 10º - A Rua Onze, do Bairro João Crisóstomo de Freitas, passará a ter a seguinte denominação: Rua ERNESTA COLUMBO.

Art. 11º - A Rua Doze, do Bairro João Crisóstomo de Freitas, passará a ter a seguinte denominação: Rua: SEBASTIÃO DIAS NOGUEIRA.

Art. 12º - A Rua Treze, do Bairro João Crisóstomo de Freitas, passará a ter a seguinte denominação: Rua JAIME ESIO DOS SANTOS.

Art. 13º - A Rua Projetada A, do Loteamento Residencial João Barbosa de Paula II, passará a ter a seguinte denominação: Rua: CELINA MARTINS DE SOUZA PEREIRA

Art. 14º - O Prolongamento da Rua Antonio Cardoso - Loteamento João Barbosa de Paula II, passará a ter a seguinte denominação: Rua:  PREFEITO JOSÉ CIVIS BARBOSA FERREIRA (ZÉ FERREIRA).
Art. 15º - A Avenida Um do Loteamento Residencial Manoel Alves de Queiroz e Loteamento João Barbosa de Paula II, passará a ter a seguinte denominação: Avenida JOAQUIM MARCELINO DE SOUZA.

                        Art. 16º - A Avenida Dois do Loteamento Residencial Manoel Alves de Queiroz e Loteamento João Barbosa de Paula II, passará a ter a seguinte denominação: Avenida MARGARIDA SILVA PALHERO.

Art. 17º - A Avenida Três do Loteamento Residencial Manoel Alves de Queiroz e Loteamento João Barbosa de Paula II, passará a ter a seguinte denominação: Avenida SARAH ROSA DE FREITAS CARRIJO.

Art. 18º - A Rua Alameda I, do Loteamento Jardim do Lago, passará a ter a seguinte denominação: Rua TEREZINHA DE JESUS ARRABAÇA ANTUNES.

Art. 19º - A área institucional 01 do Loteamento Residencial Vertello passará a ter a seguinte denominação: ALAÍDE GONÇALVES DOS SANTOS.

Art. 20º - A área institucional 02 do Loteamento Residencial Vertello passará a ter a seguinte denominação: SIMONE BARRETO SILVA.
Art. 21º - A área institucional  do Bairro Parque São Miguel que confronta entre as ruas: Casemiro Almeida Barreto e Joaquim Francisco da Silva passará a ter a seguinte denominação: JOÃO FERREIRA FILHO (JOÃO PIPOCA).
     Art. 22º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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